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DE NO'VA IGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO'
:LEI N'? 1.373

. DE 17 DE DEZEMBRO' DE 1987

"Reconhece de utilidaqepúb}ica a
Igreja Evangélica· Mi~slonária Deus

.. é o Poder".
A CÂMARA MUNICIPAL DE

DE NOVA IGUAÇU, por seus repre
sentantes legais, decreta .eeu san-
ciono a seguinte lei: .

Art. 19 - Fica reconhecida de
utilidade pública a Igreja Evangéli
ca MissionádaDeus é· o Poder· com. '. .' . .-:'
sede à .Rua Carlos Sã. 10· - Bela
Vista. Nova Iguaçu. .

Art.. ~9 ...:...A presente .. lei e.ritra
rã em 'vigor na data· de :suapubli-
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